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COMUNICADO OFICIAL FJERJ – CAMPEONATO BRASILEIRO REGIÃO III 

BETIM – MINAS GERAIS | 26 A 29 DE MARÇO DE 2026 
 

A Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro (FJERJ) informa aos presidentes, técnicos, 

atletas e responsáveis as diretrizes oficiais para participação no Campeonato Brasileiro Região III, que 

será realizado em Betim/MG. 

A FJERJ, mais uma vez, reafirma seu compromisso com o judô fluminense arcando 

integralmente com os custos de inscrição e transporte de TODOS os atletas classificados, além 

da hospedagem e alimentação dos técnicos convocados. 

 

1. INSCRIÇÕES DAS AGREMIAÇÕES DOS ATLETAS CLASSIFICADOS – PRAZOS E 

DOCUMENTAÇÃO 

 

2.1. PRAZO ÚNICO – INSCRIÇÃO NO ZEMPO 

Data limite: 02 de março de 2026 (segunda-feira), até as 15h 

Procedimento passo a passo: 

1. Acesse a plataforma ZEMPO: https://zempo.com.br/ 

2. Faça login com os dados da sua agremiação. 

3. Na busca de eventos, localize: 

o Nome do evento: DELEGAÇÃO CAMPEONATO BRASILEIRO REGIONAL 2026 

4. Selecione o evento e realize a inscrição dos atletas classificados, preenchendo todas as 

informações solicitadas. 

IMPORTANTE: 

• A inscrição oficial da agremiação da FJERJ é feita diretamente no sistema ZEMPO. 

• O não cumprimento do prazo (02/03 até 15h) implicará na impossibilidade de inscrição do atleta. 

1.2. PRAZO 2 – DOCUMENTAÇÃO INDIVIDUAL 

 

Data limite: 10 de março de 2026 (terça-feira), até as 15h 
 

Enviar, em arquivo único por atleta, a seguinte documentação: 

• Cópia da Carteira de Identidade do Atleta; 

• Cópia do CPF do Atleta; 

• Cópia da Carteira de Identidade do Responsável (para menores de 18 anos); 

• Cópia do CPF do Responsável (para menores de 18 anos); 

• Atestado Médico individual ou coletivo (conforme formulário específico em anexo); 

• Formulário de Autorização e Responsabilidade preenchido e assinado (conforme anexo); 

• Autorização de viagem expressa para menores de 16 anos. (conforme modelo em anexo). 

ATENÇÃO: A documentação incompleta ou enviada após o prazo implicará na não validação da 

inscrição do atleta. 

 

 

https://zempo.com.br/
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2. REGRAS PARA VIAGEM DE MENORES (LEI FEDERAL) 

Conforme a Lei 13.812/2019, que alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): 

• Menores de 16 anos: É obrigatória a apresentação da Autorização de viagem para viajar 

desacompanhado dos pais, ainda que acompanhado por membro da comissão técnica. 

• Maiores de 16 anos: Necessário apenas o preenchimento do Formulário de Autorização e 

Responsabilidade (anexo). 

 
3. TRANSPORTE – ÔNIBUS (CUSTEADO PELA FJERJ) 

A FJERJ disponibilizará ônibus para o deslocamento de ida e volta da delegação. 

Têm direito ao transporte gratuito: 

• Todos os atletas classificados para o Campeonato Brasileiro Região III; 

• Técnicos convocados pela FJERJ para compor a comissão técnica oficial. 

CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA NO ÔNIBUS: 

Os atletas deverão confirmar até o dia 27 de fevereiro (quinta-feira), às 11h, nos grupos de 

WhatsApp de cada classe, se irão no transporte da FJERJ ou por conta própria. 

Para os técnicos por adesão: As vagas no ônibus serão confirmadas posteriormente, de acordo 

com a disponibilidade após o levantamento da demanda dos atletas, com prioridade. 

Quem for por conta própria: Deverá apresentar-se ao técnico da respectiva classe 1h antes do 

horário da pesagem, no local da pesagem (ginásio do evento). 

 

3.1. CRONOGRAMA DOS ÔNIBUS 

SAÍDAS DO RIO DE JANEIRO (MARACANÃ – ESTÁTUA DO BELLINI) 

Ônibus Classe Data de Ida Horário Previsão de Chegada em Betim 

ÔNIBUS 1 Cadete e Sênior Quinta (26/03) 5h 14h (quinta-feira) 

ÔNIBUS 2 Sub 13 e Júnior Sexta (27/03) 5h 14h (sexta-feira) 

ÔNIBUS 3 Sub 15 Sábado (28/03) 5h 14h (sábado) 

 

Observação: Os ônibus irão direto para o local da pesagem no ginásio do evento. 
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3.2. SAÍDAS DE BETIM (VOLTA) 

Ônibus Classe Data de Volta Previsão de Saída 
Previsão de Chegada 

no Rio (Maracanã) 

ÔNIBUS 1 Cadete e Sênior Sexta (27/03) Entre 21h e 22h 
Aproximadamente 6h da 

manhã de sábado 

ÔNIBUS 2 Sub 13 e Júnior Sábado (28/03) Entre 21h e 22h 
Aproximadamente 6h da 

manhã de domingo 

ÔNIBUS 3 Sub 15 
Domingo 

(29/03) 

Após os combates 

(previsão CBJ: 

15h) 

Entre 0h e 1h da manhã 

de segunda-feira 

 

JUSTIFICATIVA DOS HORÁRIOS: 

• As saídas de sexta e sábado estão programadas para 22h com o objetivo de evitar a 

chegada no Rio de Janeiro durante a madrugada (por volta das 3h da manhã), garantindo 

maior segurança e conforto para toda a delegação. 

• Com este horário, a previsão de chegada é por volta das 6h da manhã, permitindo que 

atletas e acompanhantes cheguem em horário mais adequado para se deslocarem para 

suas casas com transporte público ou com mais segurança. 

• No domingo, devido ao horário mais cedo de término das competições (previsão 15h), a 

chegada ocorrerá no início da madrugada (0h-1h), ainda dentro de um horário considerado 

razoável. 

ATENÇÃO PARA O DOMINGO: 

• A previsão da CBJ para o término das competições no domingo é 15h. 

• A delegação deverá se organizar para que a saída do ginásio ocorra no máximo até às 

16h. Saindo neste horário, a previsão de chegada ao Rio de Janeiro é por volta de 0h a 

1h da madrugada, um horário ainda considerado aceitável para deslocamento e 

segurança de todos. 

• CASO A SAÍDA ULTRAPASSE AS 16H, o ônibus aguardará até as 22h para sair de Betim, 

visando manter um horário de chegada mais seguro e confortável, evitando a madrugada 

avançada. 

• Contamos com a colaboração de toda a delegação para que todos estejam organizados 

e a saída não ultrapasse as 16h, garantindo o melhor deslocamento para todos. 
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Recomendações para a viagem noturna: 

• Leve agasalho e cobertor leve; 

• Travesseiro de pescoço para maior conforto; 

• Lanches leves e água para consumo durante o trajeto; 

• Medicamentos de uso contínuo na bagagem de mão. 

 

4. HOSPEDAGEM 

4.1. TÉCNICOS CONVOCADOS (custeado pela FJERJ) 

 

Os técnicos convocados que comporão a comissão técnica oficial da FJERJ estarão hospedados no: 

Hotel Serra Negra 

    Endereço: Av. Bandeirantes, 1210, Betim – Minas Gerais 

   Contato: +55 (31) 3594-5363 / 98455-2641 

       Instagram: @hotelserranegra | Facebook: @hotelserranegrabetim 

As diárias e alimentação da comissão técnica serão integralmente custeadas pela Federação. 

 
4.2. HOSPEDAGEM PARA ATLETAS E ACOMPANHANTES (responsabilidade das agremiações) 

Recomendamos que as reservas sejam feitas com antecedência. Abaixo, os hotéis indicados: 

Hotel Serra Negra (referência) 

    Av. Bandeirantes, 1210, Betim – MG 

   (31) 3594-5363 / 98455-2641 

IBIS Betim 

    Rod. Fernão Dias, Km 482 - Jardim Piemonte, Betim – MG 

   (31) 2111-160 

Hotel Go Inn Betim 

    Av. Rio Negro, 30 - Dom Bosco, Betim – MG 

   (31) 3500-2838 

 
5. DESLOCAMENTO DURANTE O EVENTO 

Os ônibus da FJERJ farão o percurso entre os hotéis oficiais/indicados e o ginásio de competições, 

conforme a programação do evento divulgada pela organização. 

 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

• A FJERJ não se responsabiliza por despesas extras ou danos causados por atletas ou 

acompanhantes. 

• A pontualidade é fundamental: os ônibus aguardarão até 15 minutos após o horário marcado 

em caso de excepcionalidade. 

• Qualquer alteração na programação será comunicada pelos canais oficiais da Federação 

(WhatsApp). 
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ANEXOS 

 

1. Modelo de Atestado Médico 

2. Formulário de Autorização e Responsabilidade 

3. Modelo de Autorização Judicial para menores de 16 anos 
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ATESTADO MÉDICO 

 

 

ATLETA:_____________________________________________________________ 

 

Atesto que o atleta acima qualificado foi por mim examinado, estando 

em perfeitas condições físicas e mentais para participar do Campeonato 

Brasileiro Região III, na cidade de Betim – Minas Gerais, no período de 27 a 

30 de março de 2026. 

 

Rio de Janeiro _____ de __________________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO MÉDICO



FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Entidade Estadual de Administração do Desporto 

Reconhecida pela Confederação Brasileira de Judô 

Rio de Janeiro - RJ 

www.judorio.org 

 

 

 
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE 

 

ATLETA:_______________________________________________________________ 

PAI:___________________________________________________________________ 

MÃE:__________________________________________________________________ 

 

Autorizo o atleta acima qualificado a participar do Campeonato Brasileiro Região III, 

na cidade de Betim – Minas Gerais, no período de 27 a 30 de março de 2026. 

 Ao mesmo tempo, declaro ter pleno conhecimento do regulamento e das regras do 

referido campeonato. Por fim, isento a Confederação Brasileira de Judô e a Federação de 

Judô do Estado do Rio de Janeiro, por quaisquer acidentes que ocorram durante a viagem e 

a realização do evento. 

 

Rio de Janeiro, ______ de _________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
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PARA CRIANÇAS OU ADOLESCENTES – Res. Nº 295/2019 - CNJ 

Válida até _____/_____ 2026. 

Eu, ___________________________________________________________________________________ 

Cédula de Identidade no ____________________________, expedida pela ________ ,  

na data de____/____/______ CPF no _____________________________ Endereço de domicílio 

 ____________________________ 

Cidade ______________________________ UF: _______ Telefone de contato: (___) __________, 

na qualidade de (__) MÃE / (   ) PAI / ( ) TUTOR(A) / (  ) GUARDIÃ(O) E 

Eu, _____________________________________________________________________________________________, 

Cédula de Identidade no _______________________, expedida pela___________, na data de  ___/____/________  

CPF no ______________________ Endereço de domicílio    

_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________Cidade ____________________________UF__________ 

Telefone de contato: (___) _____________________________ na qualidade de (...) MÃE (...) PAI (...) TUTOR(A) (...) 

GUARDIÃ(O)__________________________________________________________________________________ 

nascida(o) em ___/____/______, natural de _______________________ , Cédula de Identidade 

nº_____________________, expedida pela____, na data de ___/___/_____ CPF nº _________________________ 

Endereço de domicílio _______________________________________________________________________________ 

Cidade ______________________ UF:_______________ 

 

____________________________________________________________________________________________, 

Cédula de Identidade  __________________________, expedida pela__________, na data de _____/_____/_______ 

CPF_____________________________ Endereço de domicílio ____________________________________________

 ____________________________ 

Cidade __________________________UF: ______Telefone de contato: (   ) _________________________ 

 

Local/Data: _______________________, ____de _____________________de 2025. 

 

Assinatura(s): 

1)  

2)  

(assinatura de mãe, ou pai, ou responsável legal) (Reconhecer firmas por semelhança ou autenticidade) 


